
Faculdade de Direito do Recife

Sm. .M.. .cV 19..

; ̂

-3

Ap o n t a men t o s colhidos

nos livros e documentos existentes

na SECRETARIA DA FACULDADE DE DI

REITO DO RECIFE SOBRE A

D O C E F CIA LIVRE

Organisado em «etembro de 1930 pelo Amanuense Hildehrando Bar-'

"boza de Lucena.

■II
'JJ



DR. ALFREDO ALVES DÁ SILVA FREYRE

Por portaria de 19 de Novem-bro de 1927 foi nomeado docente livre

de Bconomia Politica e Direito Administrativo, por 10 annos, em vir

tude de se achar em situação Juridica analoga á do Dr. José dos An

jos, a quem foi conferido o titulo de docente livre por deliberaçâ'o da

da Directoria, confirmada por despacho do Snr. Kinistro da Justiça

e iíegocioB Interioree ,de 18 de Outubro de 1927.

- Na mesma data tomou posse do cargo.

- Por officio de 16 de A^^osto de 1929 foi-lhe remettid^ a porta

ria pela qual o Snr. Ministro da Justiça e Negocios Interiores lhe

concedeu a exoneração solicitada das funcçoes de representante dos

docentes livres no Conselho Nacionel do Ensino.

- Por officio de 30 de Agosto foi convidudo para, a, partir de

1 de Setembro desj,e anno, reger as cadeiras de Direito Administrativo c

do 22 e 32 anno, em substituição ao Prof. Dr. Annibal Freire da Fon

seca ,no impedimento do Prof. Dr, Joaquim Pimenta que se acha licencia

do por 30 dias úteis.

- Requereu curso em 1930,
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DR, AiíTOKIO IGIÍACIO DE SARROS RIBEIRO

V^'
,v

f  è A 26 àe Março de 19:15, officiou á Directoria, requerendo que

fossem designados dia a hora para funccionar urn curso de Direito Inter

nacional Publico a se iniciar a 1 de Abril do mesmo anno.

- À 5 de Abril do meferido anno assignou o termo de responsabi

lidade.

- Por portaria de 7 de Novembro de 1928, a Directoria, tendo em

A»

vista a decisão do Exmo, Snr. Ministro da Justiça e Negocies Interiores

ttansmittida pelo Departaiaento, expedio titulo nomeando o Docente Levre

de Direito Internacional Publico, Privado e Diplomacia, conforrae delibea

raçao da Congregação em sessão de 24 de Março de 1915 e para o effeito

de continuar o mesmo docente livre no exercicio de suas f uncçoes por

mais 10 annos.

mg

- Em sessão de 24 de Agosto do mesmo anno, o Vice-Director expli

ca a seus pares os motivos da cadeira de Direito Internacional j^rivado,

bem assim, a revogação desse acto no sentido de ser investido, como o

foi, o Dr« Antonio IgnaciQ ôo exercicio da mesma cadeira.

- Por officio de 17 de Junho de 1929, foi convidado para reger

a cadeira de Direito Internacional Privado, no impedimento do Cathedra-

tico Dr. Loreto Pilho, que se achava na Gamara Estadual.

- Requereu curso em 1929 e 1930.

Por officio de 31 de Agosto de 1929 foi convidado para substi
tuir o Cathe. alludido, no impedimento do prof.Dr,Odilon Nestor que obte
ve licença de 30 dias a partir de 1 de Setembro.

(Leia-se a parte referente ao Dr, Júlio

Pires Perreira).

r-



DR. ARSEÍTIO TAVARES DA SILVA

- A 30 de A"bril de 1919 inBcreveu-sc jinve. o concurso de Docente

Livre da 8a. Becçao (Kedicina Lei,al.}

- A 29 de Julho, perejnte a Congrei^a^^ao, foi-lhe conferido o ti-

tuio de Docente Livre.

- Por portaria de 8 dd .i£;osto, foi norteado para o cari^o, por

6 annoB , tonando posse a 16 do mesmo mez.

"  ' í". -
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DR. AUGUSTO LINS E SILVA

&
A 3 de Março de 1915 officiou a Directoria coriariunicando pretender

um curso livre de Medicina Legal no dia 10 do mesmo mez,

- A 5 de AUril do anno acima referido assignou o termo de respon-

saUilidade»

- A 6 de Julho de 1927 a Directoria remetteu ao Conselho, uma pe-

tiçãc^ na qual este Docente solicita favores do art. 51 do Decreto n2

11.530 de 18 de líiárço de 1915, quanto a cadeira de Medicina Puhlica,

juntando a petição trez volumes de trabalhos scientificos.

- A Directoria, a 14 de ITovembro de 1917, remetteu ao Conselho os

resursos interpostos pelos Drs. Lins e Silva e Isaac Vernet, devidamen

te informados afim de ser encaminhados ao Exmo. Snr. Ministro.

- Por officio de 25 de Outubro de 1923 a Directoria remette por

intermédio do Conselho Nacional do Ensino, capeàda, pelo officio nS 7

da UBesma data a representação em que a Congregação, considerando pos

sível o desdobramento da cadeira de Medicina Publica, resultante da pro-

mul^açâ-o do projecto de reforma do Ensino solicita a nomeação do Docen

te Livre Lins e Silva, independentemente,de coneurso, para uma das no-

Tas cadeiras, resalvados os direitos do actual substituto da secçao.

- Em virtude de titulos expedidos a 7 de Junho de 1926, foi desi

gnado, pelo Ministério da Justiça, para representante dos Docentes Li

vres no Conselho Superior do Ensino.

- Por portaria de 9 de Setembro de 1926, foi-lne paga a importân

cia de um conto de reis para despezas com viagem para o Rio de Janeiro,

na qualidade de representa^nte dos seus collegas no Conselho.

- Por portaria de 15 de Fevereiro de 1928, foi-lhe concedida revo

gação do titulo, para exercer por mais dez annos as suas funcçoes no

cargo de Docente Livre, em virtude de despacho mandado appor pela Con- ̂

gregaçao no seu requerimento nesse sentido, a contar de 3 de Fevereiro

do mesmo anno.

- Por officio de 1 de Julho de 1929, foi convidado para reger a /

cadeira de Medicina Legal (4Se 5= anno) em virtude de haver eeguido (

/

c.u ' r.i (j afim de a



Cathedratico para o' Rio, afim àe representar a Con^re^^açao no Conse

lho ITacional do Snsino.

- Po& officio de 16 de A-^ooto do referido anno, foi-lhe coram-

nicado pela Directoria tp'-®} tendo o Dr. Ed^^ar Altino se apresentado

nesta Faculdade para assumir o exercício da cadeira, havia cessado

os roQtivos oue determinaram a substituirão alludida.

- Requereu curso no anno acima referido.

•  P



QDR. BCTJAMIIT ARISTIDBS BAiTDE ^ ̂
/
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-Officio de 25 de IIovemBro de 1927 informa ao Kepartarrento ITa-

cional do Bnsino Auê esse Docente Livre foi effectivsji:ente approvado

por onze votos em concurso para lente sulostituto desta Faculdade, re-

alisa.do er: CutuToro de 1925, versando dito concurso soLre Philosophia

do Direito e Direito Romano, raaterias fiue faziam parte da Ia. secçaò.

- Por portaria de 7 de Novembro de 1928, foi nomeado docente li

vre de Philosophia do Direito e Direito Romano, cadeiras estas consti

tutivas da antlíja Ia. secçao, p-ra professor substituto da qual se

Bubmetteu a concurso e foi ap.^.rovado em Congreraçao de 5 de Outubro

de 1915, pelo praeo de 10 annos.

- A 4 de Fevereiro de 1929 tomou posse do car£,o.

- Sm Con5j,regagão de 1 de Março de 1929 foi indicado para fi«u-

irar na banca examinadora de Direito Romano nas provas de 2a. época.

- Reouereu curso em 1929 e 1930,
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DE* PHA!^I3C0 BAEP.^TO RODRI^U^S CAT.TZLLO

- A 27 de SeteiíilDro de 1927j inscreveu-se para o concurso de

Docente Livre de Direito Penal la.e 2a. padeira e Direito Penal

Militar.

- A 26 de Outu"bro foâ. o candidato approvado no concurso, pe-

Ia Coni;;re^a;ao, de Direito Penal e a 12 de líoveml^ro no de Direito

Penal Militar.

- Por portG.xia de 19 de Noluemliro, foi nomeado, por 10 annos.

- Tomou iiQBoe na mesma data,

- Por officio de 2 de Maio de 1929, e convida.do para rej^er

a cadeira de Direito Penal em sutstituiçao ao Dr, Octavio Tava

res que está com sgtenio.^na Gamara Federal.

- Requereu curso em 1929,
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DR. JOAQUIM GUEDES CORRÊA GOIIDIM NETO
ây

- A 30 de Setembro de 1925, inscreveu-se para o concurso

de Docência Livre de Direito Romno.

- A 4 de Novembro do mesmo anno, é pela Congregação confe

rido ao mesmo candidato o titulo de Docente Livre,
.n 'v*

^ y - A 5 de Abril de 1926 é eleito e a 21 de Março de 1927

^  e 2 de Março de 1928, reeleito representanto dos seus collegas

na Congregação.
*  r

Por portaria de 14 de Dezembro de 1925, foi nomeado pelo
*  %

praso de 10 annos, tomando, posse do cargo, perante a Congrega

ção que se achava ireunida nesta mesma data em sessão solemne,

- Em Congregação de 1 de Março de 1928, é indicado para

fazer parte da banca de Direito Romano nos exames de Ia, época,

- Por telegramma de 14 de Março de 1928, o Director Geral

do Departamento Nacional do Ensino, attendendo a uma reclamação

do referido Docente Livre, ordenou que fosse paga ao mesma a

^  quantia corresponaente á gratificação de exercido que compete

I» « ao Professor Catnedratico de Direito Romano, no periodo de 27

de Janeiro àc-4 de Março do mesmo aiino, durante o qual esteve na

^  regencia da cadeira alludida,

- Por portaria de 20 de Março do mesmo anno, tendo conhe-

"  cimento esse Docente Livre d» telegramma do Departamento Nacio-

nal do Ensino, referente a gratificação recebida por Portaria

de 14 do mez acima, como substituto do Cathedratico, Dr, Netto

Campello que se achava no Conselho Nacional do Ensino, o quasl

nao pode ter substituto, conforme termos do proprio telegramma,
mg

- restituio axpontaneamente dita grarificaçao na importância de

503^200.

- Em Congregação de 1 de Março de 1929 é designado para,

no impedimento do Cathedratico de Direito Romano, reger a mesma

cadeira e indicado para figurar na banca examinadora de Direi

to Constitucional e Romano (2a» época).
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- Requereu curso em 1929.

- Por officio de 30 de Março do meBmo anno é convidado para

reger a cadeira de Direito Romano, por estar o Catnedratico a ser

viço no Conselho e o Proí, Substituto Dr, Ast^is Chateaubriand li

cenciado.

- Tendo esse Docente Livre e o seu collega Dr. Mac Dowell

m

reclamado perante o Br. Ministro contra a eleição realisada an
m0

1929 para a escolha do representante da classe, na Congregação

aquelle Ministro por despacho de 9 de Abril ordenou que a mesma

reclamação fogse archivada, conforme se ve do officio de cinco

do mesmo mez, do Director Geral do Departamento Nacional do Ensir

no.

- Por officio de 1 de Julho de 1929 foi convidado para ini

ciar o curso Complementar de Direito Romano.

- Por officio de lide Julho de 1929 foi convidado para as

sumir a regencia da cadeira de Direito Romano por liaver. ó Cathe-

dratico seguido para o Rio de Janeiro afim de tomar parte nas ^

1sessões do Conselho Nacional do Ensino.

1
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DR, J03S 30RMO DE 30TJ2A NETO

- A 30 de Setegilsro de 1925, inscreveu-se para concurBO de Do

cente,Livre da cadeira de Direito Civil,

- A 24 de Novembro, é considerado pela Congregação, nas condi-

çoes de obter o titulo de Docente Livre das 3 cadeiras de Direito

Civil.

- A 3 de Dezembro foi nomeado pelo praso áe 10 annos.

- Na data acima, reunida a Congregação em sessão solemne, peran

te ella toBisju posse do cargo.

í:-

m
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DR. JOSá RODRIGUES DOS ANJOS

«
Por meio do officio 45 de 5 de SettemUro dé 1925 a Directo-

ria desta Paculdade prestou ao Dr. Director Geral do Departamento Na

cional do EnsinOs as seguintes informações iolDre os docentes José dos

Anjos e Alfredo Preyreí

"Tendo os Bacharéis Alfredo Alves da Silva Ereyre e

José Rodrigues dos Anjos requerido que fosse marcado

dia para lhes ser conferido o gráo de Doutor em Direi

to e era seguida expedido o titulo de Livre Docente das

cadeiras de Economia Politica e Scienciasdas Finanças

e Direito Administrativo e Sciencia da Administração,

•  constituitivas da antiga 5a. secçao do curso Juridico,

para o qual haTiam feito concurso de Professor Substi

tuto no Regimen do Decreto n^ 11.550, tendo sido una-

nimemente approvados suhraetti o caso as commissoes de e

ensino desta Faculdade. Após minucioso estudo do as-

suiupto, essas coamaissoes, reunidas em sessão conjunc-

tas, deram parucer unanime oppinando pelo deferimento do

requerido. A Congregação, a cujo seio foi lèvado o pa

recer, manifestou-se favoravelmente á pretençao dos Ba

charéis Alfredo Freyre e José dos Anjos, decidindo, en

tretanto, que o assumpto escapava a sua competência

^  /

por ser das attrihuiçaies do Director a quem cabia re-

solvel-o. Em face do que, deferi as aliudidas petições

mandando expedir aos requerentes o titulo de Docente

Livre, com a previa collaçao de grão de Doutor, tudo

ad referendw»de V. Excia. Tenho pois a honra de submet-

ter o meu acto a approvaçao de V. Excia., que encontra-

ra 1lí^. nas copias inclusas os necessários elementos pa- i

ra a mais segura apreciação do as;zmipto. Apresento a

V, Excia. etc, (a) Dr, Manoel Netto Carneiro Campello/
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- A 26 de Fevereiro de 1926 e rsmettida ao Departaaíiento Ha-

cional do Snslno a reclaniaçao em que os Bacharéis Jose dos Anjos e

Al:&redo Freire pedem redonsideraçao do acto pelo o Director daquelle

Departamento desaprovou o despacho desta Directoria que os nomeou do

centes livres e lhes mandou conferir o gráo de Doutor, ad referend£>«

- Por portaria de 19 de Kovemhro de 1927, foi nomeado docen

te livre de Economia Política e Direito Administrativo, por 10 annos,

iam ohservanéia ao acto pelo qual o Snr» llinistro da Justiça e Negó

cios Interiores por despacho de 18 de Outuhro do mesmo anno manteve

a deliberação da Directoria, conferindo ao mesmo doutor o alludido

titulo*

- A 19 de Novembro de 1927, reunida a Qongregaçao em sessão

solemne, perante ella tomou posse do cargo.

- Em 1929 requereu curso livre.

*  •
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DR. JÜLIO PIRES ZERREIRA
>V
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Por portaria de 24 de Março de 1924 foi-lhe expedido o titulo de

Docente Livre da Cadeira de Direito Conauercial, em virtude de delibe

ração da Congregação realizada a 23 de Março do mesmo anno.

Por meio do officio de 18 de Maio de 1925 o Dr. Director prestou

ae seguintes informações ao Departamento Nacional de Ensino sobre a <

situação dos Docentes Livres Drs. Antonio Ignacio de Sarros Ribeiro
e Júlio Pires Perreira:

*08 referidos Docentes Livres, no principio do anno

lectivo de 1923, requereram lhes fosse reconhecido o

direito de continuarem no exercicio da livre docência

e no goso de todos os direitos a ella inherente. Nomea-

da uma comríiiBBao, esta, em Congregação de 15 de Março

de 1923 apresentou seu pttrecer, pondo em duvida a situa-

çao dos p.eticionarios que, tendo requerido nomeação

quando nao estava ainda em execução o Decreto 11.530 de
-V H

1915, nao procuraram, depois, obter nome§,çao por 6 an- "

nos, conforme preceitua o art. 41 do alludido Decreto

e concluindo pela necessidade de satisfazer os requeren

tes esta formsJidade, para aqiae se pjudasse deliberar so

bre a continuação dos respectivosacursOB, A Congrega
ção de 10 de Abril de 1923 considerou prejudicado o pa-
rScer que o caso fosse affecto ao Conselho Superior do

Ensino. A 18 do mesmo mez e anno teve esta airectoria

conhecimento official da existência de um projectojnos

anoldes do qual teria de ser vasada a meforraa do ensino^
a ser decretada naquelles dias eopor esta razao, pre

vendo que a situação dos requerentes seria regulada de

modo geral na alludida reforma, aguardou a sua promul

gação. Acontecido, porém, que o Decreto n^ 16,782 A,
(nova reforma do ensino) nao a solução esperada o abaj

xo assignado, estando na capital da Republica, reso]

levar o caso ao conhecimento de V, Excia, afim de



cS?»-V

i1

fosse elle decidido definitivaunente» Para conveniente

elUQidaçao da matéria, devo almda informar a V, Excia#

que o Dr. Antonio Ignacio de Sarros RiSeiro requereu

nomeação para livre Docente em 28 de Junho de 1913,apre-

sentando um opusculo - "Intervenção do Direito Interna

cional" - e obteve d ef erimento do seu pedido em Congre-
•V

gaçao de 24 de Março de 1915, mantendo curso nesta Pa-

culdade até 1920» Quanto ao Dr» Júlio Pires Ferreira,

requereu provimeiito em 1 de Março de 1922, apresentando

para isso a monogrephia - "Mutualidades ,3ooperativa.s e

Syndicatos" - e foi attendido em congregação do mesmo
mt /

mez e anno, nao tendo, porem, mantido cursos ate a data

do fajqüexübento, que faz objecto do presente. Em Con-

gr^açao de 20de AbriJ, de 1912 apresentou seus program-

mas e o horário de sua.s aulas e pediu permissão para

abrir o seu curso, nao tendo, a Congregação deferido o

pedido em vista de nao existirem alumnos da quarta serie

na qual pela organica de 1911 figurava a cadeira de Di

reito Commercial. Cumpre-me ainda salientar que o Dr.

Júlio Pires Ferreira tem outros titulos que muito o re-

comi.endems Havendo entrado em 6 concursos nesta Facul-

dade para os quaes escreveu desertaçoes, foi em todos

appDOvado, recebendo o gráo de doutor em Direito em 4

de Outubro de 1895, e sendo em umdelles classificado

em 22 logar. ,Alera da monographia acima referida, com

a qual conquistou a Livre Docência, o Dr. Júlio Pires

publicou um compêndio de Direito Cornuvercial e a mono-

grajhia- "Conceito Juridico do Estabelecimento Commer

cial" -. Prestada assim a informação sirvo-me do ense

jo, etc, (a) Dr, Manoel Hetto Carneiro Gampello."

A Directoria confirma ao Director Geral do Departamento Nacional do

sino o telegramina de 11 do mesmo mez e remette por copia o officio <

18 de Maio de 1925.
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é enviado ao Departimento Nacional do Ensino o seguintfi officio:

"Cumpre-me o dever de transmittir a V. Excia. a inclu

sa petição assignada pelo Dr. Júlio Pires Ferreira na

qual solicita a confirmação de seu titulo de Livre Do-

cente de Direito Commercial ou expedição de um outro a

novo, attentas as razoes expostas na allwdida petição,

as quaes se appresentam procedentes e verdadeiras. Re

lativamente a este assumpto, peço venia. a V,Excia. , pa- ,

ra me reportar as informações desta Directoria, exaradas

no officio n. 8 de 18 de liaio de 1925, dirigido ao en-
m

tão Director Geral do Departamento Nacional do Ensino,

provocado pelo telegramma de 18 de Abril desse anno, no

qual eram solicitadas dessa Directoria informações so

bre o caso, não só relativas ao Dr. Júlio Pires, como

também ao Dr. Antonio Ignacio de Sarros Ribeiro. Devo

declarar que ainda sobre o assumpto esta Directoria di

rigiu a V.Excia, em 14 de Fevereiro desse anno, o offi

cio sob. o numero 7, confirmando o telegramma de 11 do

mesmo mez, ao qual acompanhou copia do officio n. 8 de

18 de Maio de 1925, acima/citado. Saudações affectuosas.

a^ Manoel Netto Carheiro Campello.8
O

-Por portaria de 13 de Janeiro de 1928 foi-lhe confirmado o refe

rido titulo, no sentido de continuar a exercer o alludido cargo por mais

dez annos, de .accordo com o despacho «xaradoi^- em sua petição dirigida ao

Pp, Piroc tor Geral do Departamento Nacional do Ensino, conforme consta

do officio desse Departamento n. 18 de 4 de Janeiro do anno referido.

-Na Congregação de 1 de Março do mesmo anno foi indicado para sub^

tituir o cathedratico dr. Joaquim Amazonas somente na banca examinadora

do 22 Anno. (Provas de 2a- Época).

-Na Congregação de 1 de Março de 1929, foi incado para substituir

o mèsmo cathedratico, nos exames do 1® e 2® anno,(provas de 2a, época).

-Nesse mesmo anno requereu curso livre,

-  .Por officio de 17 de Janeiro do mesmo anno de 1929, foi convid^
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dado ;^are. subatituir o Professor Dr. Joaquim Amazonas por se achar este

com assento no Congresso Estadual.

-Por Portaria de 26 de Agosto de 1929, a Directoria tendo em vista

p parecer da Commissao de Doc<teicia, e considerando que^epelò õfiicio

do Director Geral do Departamento Nacional do Ensino de 4 de Janeiro de

1928, se verifica que foi confirmado o titulo expedido ao mesmo Docente

Livre, em 24 de Março de 1922, tendo em vista que nesse primitivo titu

lo não se fazia limitação de tempo para o exeíi7cicia> das funcçoes de Do

cente livr#, sendo certo que pelo regimen do Decreto 8,659 de 19.11 ersm

nomeados por tempo indeterminado, - rectifica a Portaria de 13 de Janei

ro de 1928 e considera como nao escriptas as palavras "pare, que exerça

dito cargo pelo espaço de 10 annos na forma do art, 176 do Decreto n2

lt.782 A, de 1925,
/

- Poi eleito em 1929 para representar os seus collegas junto a

Congregação da Paculdade,

- Elm 1930 requereu curso livre e foi mais uma vez eleito represen-

tante dos Docentes Livíres junto á congregação.
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DR. LUIZ SEBASTIÃO GUEDES ALCOFORADO 1
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- Inscreveu-se para o concurso de Docente Livre de Direito

Publico e Constitutiomal,Direito Internacional Privado e Direito

internacional Publico a 30 de Março de 1922,
A#

- A 10 de Abril do mesmo annoi a Congregação toma conheci

mento de uma petição na qual o candidato pôde inscripçao para o

concurso de Docente Livre de Direito Internacional Publico e Di

reito Publico e Constitucional, declarando porem sugeitar-se tam-

bem as provas de Direito Internacional Privado no caso de nao ser

admissi"®el a Docência Livre de duas cadeiras.

- Reconhece nesse momento a Congregação ser possi-vel, em fa

ce da lei, a Docência Livre, de uma ou duas cadeiras, sendo o mes

mo candidato admittido á inscripçao das duas cadeiras acima refe

ridas.

- A 10 de Junho do mesmo anno a Congregação, por unanimedade

de votos, reconhece, após o concurso, habilitado para a Docência

Livre o Candidato.

- Officio n2 36 de 19 de Agosto de 1925. O ÍBr. Direc^or

presta ao Br. Director Geral do Departamento Naciànal do Einsino

as seguintes informações sobre js Dr. LuXz Guedes! O Bacharel

Luiz Sebastião Guedes Alcoforado submettendo-se a concurso, nesta

Faculdade, paa:a Livre Docente da. Direito Internacional Publico e

Direito Publico Constitucional em 1922, apresentando as seguintes

theses : A sociedade dos Estados (Direito Internacional Publico))

e Estado Federal (Direito Publico Constitucional). Nos dias 22

e 23 de Maio daquelle anno foi arguido, perante a Congregação, so

bre os trabalhos apresentados, duraaaiít® a arguiçao o espeço de uma

hora em cada dia, sendo arguidores em Direito Constituaional os

Professores Drs. Sérgio Loreto Filho e Methodio Maranhao e em Di

reito Internacional os Professores Drs. Netto Campello e Laurindo

Leão e nos dias 8 e 10 de Junho, ainda no citado anno, disertou

perante a Congregação, durante 40 minutos em cada dia, sobre os
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seguintes pontos, eorteados da vespera: Direito PuMico Constitu

cional - O, 8uf fragio universal ̂  ̂ restricto % directo _e £ indé-

recto« O Voto cumulativo _e uninoininal. D ireito Internacional

Das cousas nao susceptivea de propriedade. O mar alto. Liberdade

mares. Direito de âávejsagao.» Direito de pesca. Direi to de es-

tabelecer cabos submarinos. Restriccoes a liberdade dos mares.

Depois de effectuadas essas provas, foi o Dacbarel Luiz Guedes

Alcorofado, por unanimidade de votos da Congregação julgado habi

litado para exercer a Livre Docência das cadeiras de Direito Pu

blico Constitucional e Direito Internacional Privado digo Publico,

em 10 de Junho de 1922.

- Por portaria de 22 de Maio de 1926, foi-lhe paga a impor

tância de 2.593;|312 referente a taxas de matricula e freqüência

sendo 1.813$312 correspondente a 32 estudantes do lO anno e 780^

a 20 do 2^ anno.

- á remettida a 19 de Junho de 1926 ao Departamento uma

petição em que esse Docente Livre requer lhe seja conferido o gráo

de Doutor de accordo com o disposto nos arts. 287 § único e 60 do

Decreto 16.782 A, de 13 de Janeiro de 1925.

- ]É remettida ao Departamento ITacional do Ensino, uma pe

tição na qual esse Docente Livre reclama ao Exmo. Snr. Dr. Minis

tro da Justiça e Negócios Interiores contra a maneira por que lhe

paga a importância de taxas de freqüência devidas pelos cureos

equiparados que effectua neste Estabelecimento de Ehsino em 1925.

Acompanhou essa petição o parecer da commissao de Ensino a que foi

subnsettida a solução do caso, parecer em cuja conclusão se baseou

es^a Directoria para mandar fazer dito pagamento, ^

- A 20 de Março de 1928, em Congregação, foi indicado para

figufar na banca de Direito Publico e Constitucional (provas de

2a. época).

- Sm Congregação de 24 de Agosto do mesmo anno o Dr. Vice-

Director explicou os motivos que tivera para designar o mesmo Do

cente Livre para a regencia da cadeira de Direito Internacional
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Privado, bem assim a revogação do seu acto no sentido de ser en-

vestido, como o foi o Dr, Antonio Ignacio no exercicio da mesma

cadeira, Ba (Qualidade de substituto do Catliedratico»

- Sm Congregação de 1 de Março de 1929, 4 designado para

fazer parte da banca examinadora de Direito Publico e Constitu

cional (2a* época)*

- Sm (Songregaçao de 27 de Maio de mesmo anno é apresentada

uma petição do mesmo Docente Livre na qual pede permissão para

ausentar-se por seis mezes afim de fazer estudos da cadeira de

sua especialidade atravez da Europa, dizendo mais que "lhe será

altamente honrosa qualquer incumbência de elaboraçao de trabalho

sobre certos aspectos do Direito Publico daquelle Continente"*

A Congregação resolve que se aponha na petição um despacho no sen-

tido de que nada ha a deferir^ uma vez que nao se fizera na mes

ma um pedido de representação e que era da competência da Directo-

ria conceder licenças.

- Requereu curso em 1929 e 1930,

á// /
'b/' /

X
//
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RESOLUgOES DA COEGRSGAÇaO SOBRE A DOGEííGiA LIVRE

Eoi sessão de 16 de Uovembro de 1927) deliberou a Congregação

que:

Á

Ifi Somente pode fazer parte de bancas examinadoras os docentes

Livres que estiverem substituindo os catbedratricosJ

22 O Docente Livre que nao estiver em substituição a catiiedratico

nao pode fazer parte de banca examinadora, ainda que haja man- |

tido curso livre equiparado;

32 O representante dos Docentes Livres pode fazer parte de bancas

examinadoras*

O Dr. Joaquim ámazonas recorreu da deliberação pela qual a

Congregação resolveu que os Docentes Livres que mantém o cruso

nao podem fazer parte de bancas examinadoras*

Em sessão de 10 de Dezembro de 1927 foi indicado o Dr* Gondim

Neto para fazer parte da banca examinadora de Direito Romano, nas

provas de Ia* época*

Ssa sessão de 3 de Fevereiro de 1928, ficou deliberado que

fosse renovado o titulo do Dr* Lins e Silva*

Sa sessão de 1 de Março de 1928, resolveu a Congregação in

dicar o Dr* Júlio Pires para substituir o Dr* Joaquim Amazonas so

mente na banca examinadoras de Direito Commercial do 22 anno, nas

provas de 2a* época*

Na sessão da mesma data foram indicados os Docentes Livres

Dr* Luiz Guedes para a banca de Direito PuDlico e Constituâional

e o Dr* Gondim Neto para as de Direito Romano e Direito Civil, to-

das estas matérias do 12 anno do curso, provas de 2a* época*

Na sessão de 24 de Agosto de 1928, o Dr. Vice Director ex

plica a seus pares os motivos que tiveram a designação do Dr* Luiz

Guedes para a regencia de Direito Internacional Privado, bem assim

a revogação desse acto no sentido de ser investido, como fbi, o i^r*

Antonio Ignacio no exercicio da mesma cadeira, durante o impedimen-

4
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to do respectivo catiiedratico,

m0

Sa sessão de 1 de Março de 1929, o Docente Livrê Gondim

Meto é designado, para na cadeira de Direito Romano, substituir

o catiiedratico, e o Dr. Júlio Pires para substituir o Dr. Joaquim

Amazonas nos exames do 2^ e 32 anno, de 2a» época.

Requereu ddsignaçao de hora, dia e sala, para os seus cur

sos 08 Docentes Livres Drs. Gondim Meto (Direito Romano, Luiz

Guedes (Direito Publico e Constitucional), Benjamin Arisdes (Di

reito Romano), Barreto Campello (Direito Penal Ia, e 2a, parte),

Júlio Pires (Direito Commercial Ia, e 2a, parte), Lins e Silva

(Medicina Publica), Alfredo Preyre (Direito Administrativo), José

dos Anjos (Direito Administrativo) e Antonio Ignacio (Direito Pri

vado Internacional),

Para a constituição das bancas examinadoras do 1^ anno, 2a,
it **

época, sao designados: - Drs, Gondim Meto e Benjamin Aristides -

Direito Romano,

Mas do 22 anno, Direito Cominercial Dr, Júlio Pires, Direito

Administrativo Dr, Alfredo Preyre,

Mas do 32 ajino, Drs, Júlio Pires, Direito Commercial e Barre

to Campello, Direito Penal,
tm

Em sessão de 27 de Maio de 1929, toma a Congregação sciencia

de uma petição do Dr, Luiz Guedes pedindo permissão para ausentar-

se, por 6 mezes, afim de fazer estudos da cadeira de sua especiali

dade atravez da Europa, dizendo mais que "lhe será altamente honro-
mt

sa qualquer incumbência de elaboraçao de trabalho sobre certos as

pectos novos de Direito Publico daquelle continente," e resolve que
de

■V mm

nada havia a deferir uma vez que nao havia pedido/representaçao e

que era da competência da Directoria a concessão de licença.
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«
o CONSELHO TECHNIOO E ADMINISTRATIVO da Faculdade, de Direito do Re

cife,nos temos da deliberação da Congregação,tendo examinado a situ
ação dos diversos DOCENTES LIVRES da mesma Faculdade,]é BE PARECER,
q.uanto a cada um delles;

1) DR AUGUSTO LINS E SILVA,docente livre de MEDICINA PDBLICA,em exer

cício por 10 annos,a contar de 15 de Fevereiro de 1928,em virtude

de prorogação çLue lhe concedeu a Congregação:
1

Sempre prompto ao serviço,procurando satisfazer com empenho os de-

^  veres do cargo, PODE E MERECE CONTINUAR A PERTENCER AO CORPO DE DOCSN

TES LIVRES,com as respectivas regalias.

2) DE ANTONIO IGNACIO DE BARPDS RIBEIRO,nomeado em 1915,ainda no re-

■  gimem da Lei Or gani ca, livre docente de DIREITO INTERNACIONAL,havia

já perdido o logar,por abandono,guando em 1928 o Sr Ministro da

Justiça e Negocios Interiores,mandou gue lhe fosse expedido novo

titulo,de docente livre da mesma matéria,por 10 annos,gue correm |
desde 7 de Novembro de mesmo anno.

Ausente havia mais de seis mezes,guando foi publicado o Decreto nS
*  ̂

19.851,sem liceçça e portanto com infracçao do art^ 250 n2 IV do De-

,  creto nS 16.782 A,- perdeu já o cargo,devendo o seu titulo ser cancel
lado. #• * *

-V''

.f - '-Sj DR JOSá RODRIGUES DOS ANJOS,nomeado docente livre das cadeiras de
Economia lôlitica, e Finanças e de Direito Administrativo,em 19 de

■t ■
Von-nnrni fl Pih1 i t.i na ITi nfiTinaí^

♦  - " ; ^*  ̂ Novembro de 1927,por-dez annoâ,,em virtude de despacho do Sr Minis-
tro da. Justiça e^^gocios Dateriores ,por ter se submettido,em 1919

K» ■ . -1^  a concurso para o <prgo cte Professor Substituto.
^  ActuaMente na regência^de cádeira,em curso ofílciál,a sua nenhu-'

Tna dedicação á carreira do magistério justifica o cancellamento de
^ seu titulo,nos termos dó arts 77 âíp-Decreto 19.851,de 11 de Abril

de 1931,ora em vigor.

4) DR ALFREDO ALVES DA SILVA FREIRE,nomeado docente livre das cadél-

^s de Economia Pftlitica^e Finanças e de Direito Administra tive, em
.19 dejíovembro de 1927,por 10 annos,em virtude de despacho dp Sr
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Ministro da Justiça e Negocies Interiores,por ter se sutmettido,

em 1919,a concurso para o cargo de írofessor Substituto.

Toda a sua vida dedicado ao magisterio,PCDB E MERECE CONTINUAR A

PERTENCER AO CORPO DE DOCENTES LIVRES,com as respectivas regalias.

5) DR BENJAMIM ARISTIDES EERPEIRA BANDEIRA,docente livre de Biiloso-

ptiia do Direito e de Direito Romano,nomeado por 10 annos,a contar

de 7 de Novembro de 1928,em virtude de despacho do Sr Mnistro da

Justiça e Negocios Interiores,por ter se submettido a concurso pa

ra o cargo de Professor Substituto,em 1915.

As provas de sua incapacidade para o exercicio do professorado fo

ram e são tão constantes e tao coii:®letas,q.ue o seu titulo NAO PODE

EERMAÍISCER EM VIGOR,DEVENDO SER CAÍTOELLADO ,nos termos do art2 77 do

Decreto 19.851,de 11 de Abril de 1931,ora em vigor.

6) DR ARSENIO TAVARES DA SILVA,nomeado livre docente de MEDICINA PU

BLICA, por 6 annos,a contar de 1919.

O prazo pelo qual foi nomeado extinguiu-se desde 1925,sem que ha

ja requerido,opportumaiaente,a sua prorogaçao.

Não obstante,continuou a figurar no quadro dos docentes livres,sèn

do chamado a serviço e tendo tomado parte não somente em commissões

examinadoras de alumnos,mas também em commissão arguidora em concur

so,revelando competência para o exercicio do cargo.

Parece,pois,que a situação do Dr Arsenio'Tavares da Silva e irre

gular, como doÈente livre desta Eaculdade,que legalmente nao o e mais.
chamado.

Somente a Congregação poderá resolver si o facto de haver sido/va-
ao serviço/ ^

rias vezes/depois de extincto o seu prazo,i.vwvviirwÉi^u,importará em pro

rogação do mesmo prazo,que neste caso seria de 6 annos,porque devia

ter sido prorogado ainda no dominio do Decreto n^ ll,530^iwvwwjHi{innr

WMiiw Mas,ainda nesta hypothese,extinguiu-se

já o segundo prazo,desde Abril ultimo,havendo por isto perdido o car

go o referido docente livre,e DEV^ròO O SEU TITULO SER CANGELLADO.

7) DR LUIZ SEBASTIÃO GUEDES ALCOEOBAD0,docente livre de Direito Cons

titucional e Internacional Publico,noemado em 1922,por seis annos,

^ ,que se extinguiram em NoVembro de 1928,sem que o epigraphado haja
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req.ueriào prorogaçao de prazo#

Nao olDstante,continuou a figurar no quadro,sendo chamado a funoci-

onar em "bancas examinadoras e ainda agora estando a reger curso ofíl-
j

ciai#

A sua situação,de^baixo do ponto de vista legal,é anormalissima,e

ou a Congregação considera o sem prazo prorégado,o q.ue será conceder

#  a^uillo gue lhe não foi reguerido ate hoje,ou terá de considerar CM-

^  GELLADO O TITOLO DO MENCIOMDO DOCENTE,por termino do prazo por gue

foi nomeado,como opina o Conselho#

8) DR JOAQUIM GUEDES CQEIEEIÂ GONDIM NETDÇdocente Imvre de Direito Ro

mano,nomeado em Septemhro de 19^5,após suhmetter-se a concurso,pelo

prazo de 10 annos#

Rggeu continuamente a sua cadeira e,por diversas vezes,outras,incly,

sive a de Biilosophia do Direito,demonstrando competência e dedicação

ao serviço#

"  MERECE CONTINUAR A EIGURAR NO QUADRO DOS DOCEMS LIYRES desta Ea-

*  culdade•

9) DR JOSi SOARIANO DE SOUZA NETO,docente livre de Direito Civil,no-

•  meado por 10 annos,a contar de Outu"bro de 1925.

Ausente do Estado,desde a nomeação,sem nunca ter comparecido á Ea-

culdade,desde esse tempo,perdeu o logar,por força do í/isposto no art2

250 n2 IV,do Decreto n2 16.782 A,DE1/END0 O SEU TITULO SER OANCELLADO#

10) DÇl SAMUEL MAC-DOIELL EILHO,docente livre de Direito Cohstitucional,

nomeado por dez annos,a contar de Outu^bro de 1926.

Ausente,sem licença,desde 1929,inclusive,sem maiâ comparecer á íh-

culdade,perdeu o cargo,por força do disposto no art2 250,n2 iV,do De

creto n2 16.782 A,DE1/END0 O SEU TITULO SER GANOELLADO#

11) DR ERAÍJOISCO BARRETO RODRIGUES CAIíPELLO,docente livre de Direito

Penal,nomeado em Novembro de 1927,por 10 annos.

Tem estado,continuamente,em exercício de cadeira,regendo curso of-

ficiai,demonstrando competência,pelo gue MERECE CONTINUAR A PIGURAR NO

■lâ..
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QUADRO DOS DOCENTES LIVRES desta Eaculdade.

sW DAS SÈtóES DO /G;^ÍSELH(\tEGHNIÓO da EAC^iffiE DE
'  DIRSITOlW REGIEE^mafi d^gostoN^ 1931\^ V

rèi^eto^da l^culdade

-- ^

^  ̂  ̂  ̂ ^ '
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Q COIfSEIiHO TECHNIOO E ADKIiaSTRATIYO da í^culdade de Direito do Re-

ciDe,nos termos da deliDeração da Congregação,tendo examinado a situ

ação dos divetsos DOCEl^TES LIVUES da mesma i'aciadade,É BS PiffiEGEE,

g.uanto a caaa um delles:

) BR AUGUSTO lW E SILYA,docente livre de MEDIGIlíA PUBLICA,em exer-'

cicio por 10 annos,a contar de 15 de Pevereiro de 1928,em virtude

de prorogação q.ue lhe concedeu a Congregação t

sempre prompto ao serviço,procurando satisfazer com empenho os de-

^ veres do cargo, PODE E MEKBGE GONTILTJAR A PERTEIICíR AO CORPO DE DOGEN-
r;'-.

T3S LIVKBSjCom as respectivas regalias.

f-2) :pR AííTONIO IGITACIO DE DARvOS RIBEIRO,nomeado em 1915,ainda no re-
gimem da Lei Organica,livre docente de DIREITO BITEriNACIONAL,havia

já perdido o logar,por aUandono,quando em 1928 o ;3r Mnistro da

í  Justiça e Negocios Interiores ,iaandou que lhe fosse expedido novo

?  titjí,lo,de docente livre da mesma matéria,por 10 annos,que con-em

desde 7 de Novembro de mesiio armo.

Ausente havia mais de seis mezes,quando foi puUlicado o Docreto n»

19.851,sem liceiçça e portanto com iníi-acção do art^ 250 ns IV do De

creto nC 16.782 A,- perdeu já o cargo,devendo o seu titulo ser cancel-

lado,

i(3) DE JOSfÇ RODRIGUEB DCX5 ANJOS,nomeado docente livre das cadeiras de

Bconc»'iia Pmiltica e ilnnnças e de Direito jídministrativo,em 19 de

N^vemhro de 1927,por dez annos,0m virtude de despacho do Sr Minis-

;  tro da Justiça e Negocies Interiores,por ter se submettido,em 1919„

a concurso para o cargo de Profesf-or Substituto.

Actualmente na regencia de cadeifa,em curso ofiic:^àl,a sua nenhu

ma dedicação á carreira do magistério justifica o cancellamento de

seu titulo,nos termos do artQ 77 do Decreto nfi 19.851,de 11 de Abril

de 1931,ora em vigor,

4) DR ALIRiDO ALVES DA SILVA E^EIRE,nomeado docente livre das cadei-

y  ras de Economia Ittlitioa e ünanças e de Direito Administrativo,em
f  . i
^ V 19 dô Novembro de 1927,por 10 ftnnos,em vlrtuâ.e de despacho do Sr ,

. -j J
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Ministro ã.a Justiça e Negocies Interiores,por ter se sulímettido,

em 1919,a concurso para o cargo de froiessor Suljstituto.

Toda a sua vida dedicado ao magistério ,j?Q&M E MEiíEüE CÜNTIl-TÍJAR A

PERTENCER AO CORPO BE BOOEIíTES LIVREíp,com as respectivas regalias.

;r 5) BR BENJAtíIM ARISTIDBS lER EIRA BAíBEIRA,docente livre de Biiloso-

phia do Direito e de Direito Romano,nomeado por 10 annos,a contar

de 7 de Noveríbro de 1928,em virtude de despacho do Sr Ministro da

Justiça e Negooios Ir.teriores ,por ter se aubmettido a concurso pa

ra o cargo de Rrofessor Substituto,em 1915.

As provas de sua incapacidade para o exercicio do professorado fo

ram e são tão constantes e tão completas,a^e o seu titulo NÃO PODE

^ SHííANSCER em vigor ,DEVEÍ®0 ser CANaBLJADO,nos termos do art2 77 do

Decreto nQ 19.851,de 11 de Abril de 1931,ora em vigor.

^ 6) m ARSENIO TAVARES DA SILVA,nomeaao iôvre docente de lDDICINA FJ-

BLICA,por 6 annos,a contar de 1919.

O prazo pelo qual foi nomeado extinguiu-se desde 1925,sem que ha

ja requerido,opportunamente,a sua prorogação.

Não obstante,continuou a figurar no quadro dos docentes livres,sen

do ctiaiiiado a serviço e tendo tomado pai'te não somente em comiJiiacÕes

examinadoras de alumnos ,iiias também em commissão ajrguidora em concur

so,revelando competência para o exercício do cai-go*

Parece, pois «que a situação do Dr Arsenio Tavares da Silva é irre

gular,como doôento livre desta Eaculdade,que legalmente nao o é mais.
,  chamado/

Somente a Conígregaçao poderá resolver si o ihoto de liaver sidc/vã-
ao serviço. V ^

rias vezes/depois de extinoto o seu prazo ,importara em pro

rogaçao do mesmo prazo,que neste caso seria de 6 annos,porque devia

ter sido prorogado ainda no dominio do Jj^creto n^ 11.550,titjMüootw)piuijci

já o segundo prazo,desde /{bril ultimo, havendo por isto perdido o car

go o referido docente livre,e DEVENDO O SEU TITULO SER aANOELIADO.

K,?) DE LUIZ sebastião GUEDES -ALCOEQrAD®,docente livre de Direito Cons

titucional e Internacional Publico,noiâmado em 1922,por seis annos,

m-'^  que se extinguiram em Novembro de 1928,sem que o epigi-apíiado haja
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requerido prorogação de prazo.

Nao oTDStantejcontinuou a ílgui'ar no quadro,sendo chamado a íiincci-

onar on hancas examinadoras e ainda agora estando a reger curso ofil-

cial.

A sua situaçãojdehaixo do ponto de vista legal,e anormalissiina,e

ou a Congrggação considera o seú prazo prorõgado,© que será conceder

aquiiao que lhe não foi requerido ato hoje,ou terá de considerar OM'-

OELLADO O TITULO DO Í-IEJICIONADO DOOLlTTE,Bor temino do prazo por que

foi nomeado,como opina o Conselho.

^8) m JOaqUBI GUEDES CCRPEIA GOKDIM KBTO^dooente lávre de Direüso Ro

mano,nomeado em Septemhro de 19^5,após suLmetoer~se a concurso,paio

prazo de 10 annos.

Pw^geu continua2iente a sqa cadeira ©,por divtíx'saa vezes,outras,Inolu

slve a de Ihilosophia do Direi to, d ejaâ)ns traído competência e dedicação

ao serviço.

ItSREOE OOIITIiWAR A EIGÍJRAEl NO QUADRO DOS DOCElíTES LimUD desta fa

culdade .

^9) DB. Jüsá SOaRIáíTO DE SOUZA ÍÍBTO,docente livre de Direito Civil,no

meado por 10 annos,a contar de Outu7jro de 1925.

Ausente do Estado,desde a nomeaçãojsaii] nunca ter comparecido á fa

culdade,desde esse terapojijerdeu o logar,por força do flíisposto no art»

250 nQ 17,do Decreto na 16.782 AjDETElDO O 3EÜ TITULO SER OÁNOBLrjADO.

>iO) D^ SAMUEL KAO-DOWELL EIUÍO,docente livre de Direito Oohstitucional,,

noLieado por dez annos,a contar de Outuhro de 1926.

Ausente,sem licença,desde 1929,inclusive,sem mais comparecer á ík-

culdadeipei^eu o cargo,por força do disposto no arte 250,nii 17,do De-

creto nC 16.782 A,DE7]í:ND0 O SEU TITULO SER CAiTOEIJJDO.

;(11) DE JHANCI300 BARRETO RODRIGUES CAllEELLO,docente livre d© Direito

Penal,nomeado em Novembro de 1927,por 10 annos.

Tem estado,continuamente,em cxercicio de cadeii-a,regendo curso of-

. ficial,demonstrando competência,pelo que lílE[ffiGE CONTIMAR A MOURAR NO
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í  Foi este Oonselho InoumljidLo pela Oongragação à# emittir paiíe^
0̂' I

oer soTsre a ^pplioação do art» 77 do decr. niai* Í9.851j de 11 de a"bril '
ultimo, que manda rever, de cinco eis cinco annos, o quadro dos docen-? -;!
te» livres dos institutos universitários.»

«  -• 'I  Poderá essa disposição ser imnediatainente applicada? Penso

iU

'0

que sim, uma vez que no art. 279 do -Jecr. num. 19.352,'que oi^aniza a
C  ̂ ' iííniversidade do Bio de Janeiro, se manda applicar ajwella providencia'

logo ao entrar em execução o referido decreto. verda(^ que esta Fa-
~  * ' íouldade de Direito, como "instituto nao integrado em universidade", es-

tá dependente, quanto a sua regulamentação didactica e administrátlrva,
de um acto especial (art, 111 do decr. 19.351), que ainda não foi "bsi-
xado. Mas, para os Institutos íôiiversitarios, integrados na Universi- :
•  ̂ ^
dade do Bio de Janeiro, taml>em se dispõe, que terão a sua regulamenta-

ção especial (art. 24 do decr. n. 19.852); e, apezar disso, se mandou,^*
antes "baixados taes regulamentos, pôr em immediata execução a pro- ♦ i
*

vddencia do árt. 77 do decr. 19.851. .»

Os Institutos ííniversitarios são uma especie de modelo para
Faculdades isoladas. Não aè poderia comprehender que a organiza

ção da docência livre fosse, nos primeiros, diversa da adoptada nas

ultimas. O regimen deve ser idêntico em todas.

A conclusão a tirar dahi ê que a revisão do quadro dos do

centes livres pode ser^realizada desde já.

í  .

Entretanto, qual será o processo a seguir para, nessa revi

são, excluir do quadro dos docentes livres os que, segundo o menciona-
s

do art. 77, "nao houveroa exercitado actividade efficiente no ensino
«r

ou não tiverem puDlicado qualquer trabalho de valor doutrinário, de
observação pessoal ou de pesquisas, que os reconmende a permanência

nas funcçSes docente"? '
O proprio art. 77 nada diz a respeito do processo a seguir.
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Maa, o art* 80 determina que "as meosaa causas que determinam a des»

tituiçao dos professores oathedratioos justificam idêntica penal ida*

ds em rslaçao aos dooentes Xiyres*** & essas causas sãot de accordo -X*.

com o art« 67| alem da incompetência scientifica ou incapacidade di*

dactloai a desidia inveterada no desempenho das attrihuiçoes ou actos
t

InoompatiTeis oom a moralidade e a dignidade da vida universitária. S

o parasrapho unloo ao mesmo art. 67 acrescenta que. essa destituição as

dará mediante prooessK) administrativot perante commissão de profes

sores eleita pela Congregação* - .

Parece-me que a exclusão prevista no art. 77 sé pode dar-se

pelo modo esta"belecldo no- art. 67, por força do que expressamente de-

termina o art* 80 do referido decreto n* 19.851. Para uma mesma fal- .

ta * a incapacidade scientifica ou didactioa que motiva uma mesma *

pena * a exclusão ou destituição *, não seria possivel appliòar prooes- ^

aos differentea, um summario, sem defesa da parte; e outro, verdadeiro

processo administrativo, cercado de garantias, no qual a parte pudesse

defender-se* Nem posso mesmo conce"ber como num regulamento de ensino

juxddlco se permittise um julgamento, sem audienoia e defesa da parte;

nisso importando a exclusão suBmaria de professores, sem processo re-.

ÔJlar e sem os imíos de prova suffioientes para um julgamento em pie

is conhecimento de causa* 4
í\

Certo, como lae parecem estes dois pontos: 1® que a revisão

do quadro dos docentes livres pode realizar-se desde antes de "bai

xado o jnegulemento especial desta Faculdade; 2® que a exclusão que,

em conseqüência, dessa revisão, se houver de dar dos docentes livres,

terá de seguir o processo administrativo previsto no paragr. unioo a(í

art. 67 do decr. n. 19*851; passo a considerar outros aspectos do pro-

I
y

"blema*
/

£o face da nova situação criada páhi a docência livre pelo

.  ■
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ái&or« n* I9«85l9 estão os docentes llTres süboz^inados ao tempo da exer-'

oloio deterninado ea seus títulos de noioeação?

Penso gue não; e pelos motivos seguintes» it-ara oa que forem

Boneados no regimen da lei nova» não pode haver duvida» desde que a

nnmm lei não marea praao para as funoções da docência livres» como fa*

viam as aaterieraa* Cfiaa vee nonaado» o docente livre exerce suas fimo-

çSes» até ser excluído pela revisão qulnquennal estabelecida no airt* 77»

Para os docentes nomeados no reglmen das leis anteriores pa»

rece-ae que a solução é Idêntica» Uma vez que o tempo fixado para suas

funoçõaa não oa garante contra a revisão qulnquennal» que pode desde

applloar«s0} também não deve valer para fixar-lhes os termo final

de exerololo»

Acresce qiie pela lei anterior o prazo de nomeação podia ser

renovado pela Congregação» mediante prova de effloienoia do ensino mi-

nistrado pelo docente livre» Hoje» jé não seria possível essa proroga-

ção* Concluído seu tempo» o docente» para continuar na escola» teria

de habilitar-se em novo concurso» o que» para os que se houvessem de

monstrado capazes» fora clamorosa Injustiça.

*0 reglmen anterior a pemanencla do docente exigia renova

ção de titulo» pela verificação de capacidade} no aotual reglmen» o

4pae se verifica» de cinco cm cinco annos» é» não a capacidade dos que

divem pemaneoer, mas a inoapacidade dos que devem ser excluídos»

Appllcando-se a nova lei aos aotuaes docentes livres, pare-

oe-me que todos elles passam a ter exeroicio sem limitação da tempo»

sujeitos» entretanto» a revisão qulnquennal»

Jtm conseqüência dos princípios acima flMados» parece-me

que devesa ser considerados no exeroicio da docenoia livres e sujeitos

ao reglmen da nova lei» todos os indicados no parecer do prof« Amazo-

I» Kão ooQOordo com a exclusão sumoarla dos que alli se apontam co

mo Ineffloientea no ensino ou deaidloaos no cumprimento dos deveras do
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BiClfltario» Torgttê» sono aoljia oa[pi]8S| pa3:<eoe'>iBO que tal exclusão só

> ipoA* dar»M por maio da prooaaao administrativo previsto no § unloo

ao art« 67 do daor* n. 19*8Sl*

lÀffltien nao parecem pertinentes as duvidas levantadas quan»

to a legalidade de funoçoes dos docentes drs» Araenio Tavares da Silva :

a Luís bal)astião Cruedas Aicoforado* Nomeados no dominio da Lei

do Snsino da 1915» pelo prazo de seis annos, foram alcançados am"bofí

pelos favores da lei de 1925, que extendeu o prazo de exercido da do-

oenoia livre, de seis para dez annos (art. 176, do decr. n, 16,782 A,

de 13 de Janeiro de 1925),

Lffeotivaaonte, o art, 287, do cit# decr, 16,782 A mandando

respeitar os direitos dos docentes livres, nomeados no regimen da lei

ajterior, determinou, em seu 5 unloo, que para gozarem das vantagens

da lei nova, deveriam elles sujeitar-se ás provas de LaMlitaçao esta-

"beleoldas nesta ultima lei, salvo se já houvessem prestado taes pro

vas por exigenoia dos regulamentos anteriores, Idênticos ao actual,

ou regido oursos das respectivas dlsoiplinas, com frequenoia apurada

• notoria efficienoia*

Ora, ambos aquelles docentes livres fizeram concurso de 11-

%re docência no regimen da lei de 1915, cujo processo era idêntico ao

da lei de 1925, havendo ambos regido cursos e praticado actos do ma

gistério official, proveitflvam, portanto, a ambos todas as vantagens

da nova lei, uma das quaes e a mais importante, era precisamente a di^

latação do prazo de exercício*

A aceitarmos a conclusão, nessm particular, do pareoer do *

prof* Amazonas, chegaríamos á seguinte consequenoia: havendo aquelles '

doocEDtes livres exercido funcções, por designação da Congregação e da

LLrsotoria, na regência de cadeira, bancas da exames, etc.; se já esti

vessem fora do exercício de seus cairos, pela expiração do prazo de no

meação, nullos seriam todos os actos em que houvesson funoòionado*

e.

é
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•  O no «ntantoi demonstra o exame da situação dos referi»

docentes e gue, aproveitando»lhes a dilatagao de prazo de exerci»
%  ' • •» 4f
lcl9, de Mis para doa aimoa, por força da expressa disposição do art«

267» do decr* n« X6«78â Â, de 1925» estavam e estão legalmente no exer» j.

cioio de suas funoções, sendo perfeitamente validos os actos em que in-;^*

4|ervleraa.

•d ̂  lato posto» e para oonoluir aeu voto é no seguinte sentido:

a) a revisão quinquannal do quadro dos docentes livres ^
'pods realizar-se desde jái

"b) a exclusão qjuot Por força de tal revisão, se tiver de
» •

-« 7
dar» deverá processar-se pelas normas do $ único ao art« 67 do decr.

a» 19.851;

i •<

o) 08 actuaes docentes livres não estão sujeitos a li-

nttação de tenqpo para o exeroioio de suas funoções» salvo se forem ex-
V* í , '

oluidos pela revisão do respectivo quadro;
•4L
í *

Li* d} devem ser oon|iiderados no exeroioio da docenQia*^y.^_
' f ■« ^' Avrs todos 08 nomeados nh vigência das leis de 1915 e 1925» ei»siie'z;adbS

XD partoer aoima referido.

S. C. em 12 de agosto de 1931*
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EABECBR—EI^SEEÂHADO-

aelHo _Te

de 1° de Agosto de 19>5lj em quej pelo Con-

cer sobre a aítuagão' dos livres

doc.enteLa desta EsGola^ mediante.a revisão â.o sei; quadroj. e como

dSL

o ass'nrq')tQ não haja sido ainda subir.ettldo a Goni!]:r'e'_aGãoj penso- ^

jxasi

p. os votos fiTTj sepe-enrlrij a profim--

seliiCL,—-CoiíiO- p cua t-CL pac i f ±aa^ .no caso, eyi^ste. apenas a possIT-i^ ^ -

e da appiio.anão iir.Tnedi ar.a do art . 77 do Hpp. . n2 Í19R51 de 11 de

-Al^ri] de 1911^„.para_.cu-^Xeito da.^xcl\isão do^_-CLQj2LerLties "^q-Me naQ_.

]:;auyereni exercitado actividade efiicier.te no ensinoj- ou não tive-

reiú pui?lic.udo mui-lquer traja lhe • d valor ..doutrirtar: _C ÍI_pOSt':;rva-

y opinaneno a " a s

func^^aes _de_ docer.te" _ _ -de^modo
■»

pio v_siiea^, imp as aly: el, /vjSagaataa^JMP ji_cnr_Lien^

_te v^nftedoEa. jaaa_ opiniões- emitti dast

JSaste oaao se aeiia a preliminar agitada e rl^ sentida pelo Pnof^i^

AndradÊ^Eezerra -aQtir_e.aa XLec,en.aidade de—i3in pr-oaesso adriinistrati-V-cn

parsL_que^^e- deaa -gxcluaão-de-docentes, á similliança .do-q-ue-^oncorte
'com os pi*ofes3ores cathedratlcos, segundo o art. 67* do citado Deo.

.  -19Õ51. - Apciadsu-pelo Pnof, .Gervasio-JPiorjaaranti-^—e-j?e jáitada pelos-

dois/outroa rriemtiros _clo -Conaellno^ - Profa* _ Joaquim.Aiua^iorLas e_iíerai--
*

lio ãs SQU2.a._^_iião _opiniao„v_encedoBa,

.Suanto..a..prediminar, colloco-:.'0 aa.lado^dos IProis.. Aaiasonas.

e HensilioJde. Souza, Distingo, as. duas .iiypotl^ses - da_dos-titui-_

í^ão e da exclusão d3 docente, poi< effe1 to da revi s,?o qui nquenrmT'

do.-seu quadro,' K esaa d1 stincgão "não—é--só-mlniaa,-uaaa.,—da—propri a. |
;s.77 \jTè1 que pneve as duas nypofne.^e.^^ em. disposições diver se s-nrt?

.ji .80 j

Os facto^s motivadores da des.tiiu^ção. .sãa,_ .algxuna,— J

.  i-Jt j." mais abertos a diacoisaao a_a„

J» • ^ ^

.O-, Jlonde.-,- -a- .no oe ss 1

:3
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^dade _iie_um-^prQcasLaQ reí5iilar^_parâ__jus±a^_apiLÊCÍaíj£Q^JÍ£iS--casí>3j

L_^ Na exclusão qulnquennal^ 03 factos que a deterinlnain são mais . ^

-jde apreciação" _subi,ectiva da_Con£;re£a(^ãa._-JQ--exÊroialo_de_ actlvida-

_de _effi_cieute ̂ riQ_eiisxno_fi_gLpiubl ^traballioo _de__valQi? doii-

- * ■ ^

ã

i

brinario,- d£,-^ol)-S.er.v_açãD pe.a.SixaL mi_-do_pjsaquiz.a^^ que_recoimiiendo ■.o,.
docente, a. perm.anenola-.naa._suas, funcções., nãa são factas„que^e,

pre^t.ejir a».di-spussão e psovasj são antes critérios aue...a_loi tem

eatatLeleaido para, ,que__a, Críri^,egajç£Q ̂  jia,.rex!:isão jq[uinqxiennal.,.,re-,.

fsolyfl .<^n"hr^ « p.mi aeT'-^rnça) gii a e.ycluaa.o -do docente.-»

I  .Entendo, assim,'ijue .a .nxcinaap_djo_.dCLCBntÊ_pode _dar.-se de _

I plano, on i ndcpfindent-.eTnente do ■prQ.coa.ao adrnihi,s±ratl-V-0 . a, que. S-e. re-^'

fere o art. 67_ , do _citado_Dec 1 j* - —

a]_ dos li.vre s «desta_Ea.culdajde,#- -.

flcornpar^o o-par-P^r,' eom Q í,eparado dn

k. i rj:-
sj ^

9 '-í^íLm*—

1

A

*  . Dr...He.rsiIio_de_Sousa^_quanto.,.aos_j.ojí_ente_s_.íjUiz Guedes Alcoforado

e José Püodrigues^dos .Anjos, . : ,. _ — - -
*  Es.¥0 fl inda observar, era relação ao docente Antonio .IgnacAo

_.de_Barros N^teiro, que o seu titulo _est,l_em_vÍRor,.^_e, que^ausen.-
oi a por-elle feita, durante mais do_nels_.meJzes .por, ,3L,-S.q,, não 1
bajsim para legitimar_a-nxaliisão,,,—•. —

ficada,, e. SC Isto demons.tra.a necessidade .de, pelo .menos, o.uvir.-

se__.o. intereasado a respeito. -

Em- suDma, sou _de_pareaer.Jiu.e jaã.o_de've .se:^,. desde . ja,_ exclui -

if-.e Art-.onl o T^naolo de "Rarros Hi.te.ino.. *

Eis o que me. ocoorre.-dizer .sabre _d_ assuin.pt.Oj»

ifc-

I
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